
COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Matéria: Projeto de Lei nº 113/2023

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO

SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO VALOR DE ATÉ R$ 11.446.937,74 (ONZE MILHÕES,

QUATROCENTOS  E  QUARENTA E  SEIS  MIL,  NOVECENTOS  E  TRINTA E  SETE

REAIS  E  SETENTA E  QUATRO  CENTAVOS)  PARA ATENDER  NECESSIDADE  DE

ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  REMANEJAMENTO,  SUPLEMENTAÇÃO  E

INCLUSÃO ENTRE AS DOTAÇÕES DA SECRETARIA DA SAÚDE NO MUNICIPIO DE

RIBEIRÃO PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: ZERBINATO

PARECER

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  113/2023,   que  “AUTORIZA  A  PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL NO VALOR DE

ATÉ  R$  11.446.937,74  (ONZE  MILHÕES,  QUATROCENTOS  E  QUARENTA  E  SEIS  MIL,

NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA ATENDER

NECESSIDADE  DE  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA,  REMANEJAMENTO,  SUPLEMENTAÇÃO  E

INCLUSÃO ENTRE AS DOTAÇÕES DA SECRETARIA DA SAÚDE NO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO

PRETO, NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A  propositura  em  apreciação,  de  iniciativa  do  autor  acima  especificado,
merece ser aprovado por esta Comissão.

Esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação, no âmbito de
suas atribuições estabelecidas no artigo 72 e seguintes do Regimento Interno (Resolução n. 174/2015)
analisou a matéria sob o aspecto da constitucionalidade e legalidade, estando o projeto em acordo.

Importante trazer a baila que o projeto atende os requisitos Constitucionais de
admissibilidade e Constitucionalidade, conforme demonstrado no projeto sobre as fontes de recursos
das dotações:

I – Dotações.
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02.09.10-10.122.20213.1.0010-01.300.0071-4.4.90.52.00  Equipamentos  E
Material Permanente.............…...............R$ 10.000,00 

02.09.10-10.122.20213.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.......….......R$ 290.000,00 

02.09.10-10.122.20213.2.0003-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica...…...........R$ 80.000,00 

02.09.10-10.301.20214.2.0002-02.301.0005-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica...…...........R$ 100.000,00

02.09.15-10.304.20214.1.0077-05.312.0000-3.1.90.11.00  Vencimentos  e
Vantagens Fixas – Pessoal Civil....….........R$ 53.337,74

02.09.15-10.304.20214.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica......…........R$ 183.000,00 

 
02.09.15-10.305.20214.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços

De Terceiros - Pessoa Jurídica......…........R$ 310.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0001-02.303.0070-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil.....…........R$ 600.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0002-05.303.0021-3.3.90.30.00  Material  de
Consumo..........................................…...........R$ 110.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0002-05.303.0021-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica....…..........R$ 25.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0003-05.303.0021-3.3.90.36.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Física..........….......R$ 8.600,00 

02.09.30-10.301.20214.1.0077-05.312.0000-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil....….........R$ 150.000,00 

02.09.30-10.301.20214.1.0077-05.312.0000-3.3.90.30.00  Material  De
Consumo..........................................…...........R$ 500.000,00 

02.09.30-10.301.20214.1.0077-05.312.0000-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica..…............R$ 220.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica..…...........R$ 1.200.000,00

02.09.30-10.301.20214.2.0001-05.301.0005-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil.......…......R$ 500.000,00 

PA
R

EC
ER

 C
C

JR
 N

º 1
70

/2
02

3 
AO

 P
L 

N
º 1

13
/2

02
3-

 R
ec

eb
id

o 
em

 2
8/

08
/2

02
3 

17
:2

8:
19

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
ér

gi
o 

Lu
iz

 Z
er

bi
na

to
 R

od
rig

ue
s 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

3A
8-

D
B4

6-
94

A5
-8

92
5.

Pag. 2/6



02.09.30-10.301.20214.2.0002-02.301.0005-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica......…........R$ 1.500.000,00

 02.09.30-10.301.20214.2.0002-02.801.0007-3.3.90.39.00 Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica......…........R$ 500.000,00

 02.09.30-10.301.20214.2.0002-05.301.0005-3.3.90.39.00 Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.....….........R$ 90.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0003-01.300.0071-3.3.90.40.00 Serviços De Tec.
Da  Inform.  E  Comunic.  –  Pess.  Jurídica.............................................…..............................R$
60.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0003-01.300.0071-3.3.90.46.00  Auxilio
Alimentação..................….....................................R$ 80.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0003-01.300.0071-3.3.90.48.00  Outros  Auxílios
Financeiros A Pessoa Física.....................R$ 134.000,00

 02.09.30-10.301.20214.2.0003-02.301.0005-3.3.90.39.00 Outros Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.....….........R$ 1.300.000,00 

02.09.30-10.301.20214.2.0003-05.301.0005-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica..…............R$ 300.000,00

 02.09.30-10.302.20215.1.0077-05.312.0000-3.3.90.30.00  Material  De
Consumo................................................….....R$ 190.000,00

02.09.30-10.302.20215.2.0001-05.302.0004-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil......….......R$ 500.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0001-05.302.0014-3.1.90.11.00  Vencimentos  E
Vantagens Fixas - Pessoal Civil.......….....R$ 500.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0002-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica................R$ 45.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0002-05.302.0014-3.3.90.30.00  Material  de
Consumo........................................................R$ 1.000.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0002-05.302.0014-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica................R$ 350.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0003-05.302.0004-3.3.50.85.00  Contrato  De
Gestão...........................................................R$ 310.000,00 
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02.09.30-10.302.20215.2.0003-05.302.0004-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica................R$ 16.500,00 

02.09.30-10.303.20214.1.0077-05.312.0000-3.3.90.30.00  Material  De
Consumo.......................................................R$ 61.500,00 

02.09.33-10.302.20215.1.0077-05.312.0000-3.3.50.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica................R$ 170.000,00.

II – Anulação das dotações:

02.09.10-10.122.20213.2.0002-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.......R$ 80.000,00 

02.09.15-10.305.20214.2.0002-05.303.0021-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.............R$ 8.600,00 

02.09.15.10.305.20214.2.0003-05.303.0021-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica........R$ 135.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0001-01.300.0071-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica............R$ 1.983.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0002-05.302.0004-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica............R$ 16.500,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0003-01.300.0071-3.3.90.30.00  Material  De
Consumo.................................................R$ 329.000,00 

02.09.30-10.302.20215.2.0003-05.302.0014-3.3.90.39.00  Outros  Serviços
De Terceiros - Pessoa Jurídica.............R$ 1.000.000,00.

III - superávit financeiro.

superávit  financeiro  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  estadual  da
saúde, Resolução SS nº 151, de 11 de novembro de 2022............................R$ 600.000,00 

 superávit  financeiro,  oriundo do exercício de 2022,  recurso estadual  da
saúde, Resolução SS nº 76, de 22 de junho de 2022...........................R$ 500.000,00

superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  estadual  da
saúde, Atenção Básica – PAB FIXO..……………………….......................R$ 1.400.000,00 

superávit financeiro, saldo exercício anterior, recurso federal da saúde, Lei
Complementar nº 197 de 06/12/2022.........................R$ 53.337,74 

superávit financeiro, oriundo do exercício de 2022, recurso federal da saúde
– Covid-19, Portaria GM/MS nº 894 de 11 de maio de 2021................R$ 1.060.000,00 
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superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Atenção Básica – PAB FIXO..……………………….....................R$ 890.000,00 

superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Atenção M.A. Compl. Amb. Hosp. – Limite Financeiro.............R$ 810.000,00 

superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Atenção M.A. Compl. Amb. Hosp. – SAMU..........................................R$ 850.000,00 

superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Portaria GM/MS nº 3.617, de 15 de dezembro de 2021..................................R$ 61.500,00

 superávit  financeiro,  oriundo  do  exercício  de  2022,  recurso  federal  da
saúde, Portaria GM/MS nº 3.829, de 22 de dezembro 2021....................R$ 170.000,00.

Ademais, estão incluídas as dotações na PPA, LDO e LOA, para o exercício
de 2023.

O Projeto também está adequado com a LOM, não se verificando óbice na
iniciativa, e quanto às demais questões seu teor encontra-se dentro das normas legais pertinentes. Após
análise e discussão da propositura, nos termos do Regimento Interno, opina FAVORAVELMENTE
ao encaminhamento da presente propositura ao Egrégio Plenário para votação.

Sala das Comissões, em 28 de agosto de 2023

ZERBINATO

Relator
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